[image: ]

LEI Nº 5.230/2022, DE 17 DE NOVEMBRO.

Reestrutura o Sistema Municipal de Cultura – SMC de Santa Bárbara do Sul, e altera e revoga artigos da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, conforme especifica e dá outras providências. 

[bookmark: _GoBack]O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

 	Art. 1º Altera a redação dos incisos XII e XIII do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passam a vigorar com a seguinte redação;
		
		Art. 1º ..........

 		“XII - Identificar, divulgar e preservar o patrimônio cultural do município e 		as memórias, materiais e imateriais da comunidade;

      		XIII – Criar e aperfeiçoar os espaços destinados às manifestações culturais 		com adaptações aos portadores de necessidades especiais;”

 	Art. 2º Altera a redação do “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, revoga os parágrafos 1º e 2º que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 2º A Conferência Municipal de Cultura é promovida e organizada pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD, juntamente com Conselho Municipal de Cultura - CMC, e é a instância máxima de participação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC, tendo direito à voz e voto todas as pessoas físicas e jurídicas, inscritas no CMC e a voz todo cidadão inscrito previamente na Conferência.”  
   		
		§ 1º (Revogado)

	   	§ 2º (Revogado)

	Art. 3º Revoga o artigo 3º e incisos da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro;

 		Art. 3º (Revogado).

 	Art. 4º Altera a redação do “caput” do Artigo 4º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 4º A Conferência Municipal de Cultura é realizada, em caráter ordinário, a cada quatro anos e, extraordinariamente, de acordo com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura - CMC.”
   	 	
		
	Art. 5º Revoga o artigo 6º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro;
		
	Art. 6º - (Revogado)

	
	Art. 6º Altera a redação da alínea “a” e acrescenta a alínea ”e” ao inciso I do Artigo 8º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação:

“I - .........
      		
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 		Desporto e Lazer;
...
      		e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.”


Art. 7º Acrescenta a alínea “e” ao inciso II e revoga os §1º do Artigo 8º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação:
  
“II - ..........
      		e) 01 (um) representante de Associação voltadas a Comunicação.
...
§1º (Revogado)”


   	Art. 8º  Altera a redação das alínea “a” e “c” do inciso I, altera a redação dos incisos II, III, VI, IX e XIII, todos do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação:
	
		“Art. 11 ..........
   		I - ...
      	a) Aprovar o Plano Municipal de Cultura, de acordo com proposta apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD - observando as recomendações da Conferência Municipal de Cultura;
      		...
c) Escolher representantes para compor a Comissão de Avaliação e Seleção para Emitir pareceres relativos aos projetos culturais apresentados para obter apoio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer através de Editais.

II - Fiscalizar a execução financeira dos projetos culturais apoiados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD;
   	
	III - Acompanhar a execução dos projetos culturais da administração municipal e de projetos da sociedade civil apoiados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer  - SMECD;
   	
	VI - Representar a sociedade civil de Santa Bárbara do Sul, junto ao Poder Público Municipal, preservando as competências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD nos assuntos que digam respeito á gestão pública de cultura;
   	
IX - Estimular a democratização e a descentralização das atividades de produção, formação e difusão cultural no município, visando garantir a cidadania cultura como direito de acesso aos bens culturais, de produção cultural e de preservação do Patrimônio Cultural, social, política e artística;
   	
   		XIII - Organizar as Conferências Municipais de Cultura;”
 		
	   	
	Art. 9º Revoga o artigo 13 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro;
		
“Art. 13 - (Revogado)”


	Art. 10. Altera a redação do o Artigo 22 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	
“Art. 22. Nos projetos apoiados pelo Fundo Municipal de Cultura de Santa Bárbara do Sul - FUMC deve constar, a divulgação, em destaque, a seguinte expressão: Apoio Institucional da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD/Departamento de Cultura, com a logo do Município, e a logo do Fundo Municipal de Cultura - FUMC, conforme definido em cada Edital.”

 	Art. 11. Altera a redação do Artigo 23 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. A Gestão do Fundo Municipal de Cultura - FUMC, fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD e do Conselho Municipal de Cultura - CMC, ficando a administração a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer – SMECD.”

 	Art. 12. Altera a redação dos incisos I e II do o Artigo 24 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;
		
“Art. 24. ...........
   	
I - Direção Geral do Fundo Municipal de Cultura - FUMC, responsabilidade do Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD;

II - Comissão de Análise Técnica, instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer- SMECD, responsável pela habilitação dos projetos, constituída por, 03 (três) membros;”
   		
	Art. 13. Altera a redação do “Caput” do Artigo 25 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 25. Além da Direção Geral do Fundo Municipal de cultura - FUMC compete ao Secretário Municipal de Educação, Cultura Desporto e Lazer:”
   	
 	Art. 14. Altera a redação do “Caput” do Artigo 26 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 26. Compete à Comissão de Análise Técnica, constituída por servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECD, de Santa Bárbara do Sul:”
   	
	Art. 15. Altera a redação do “Caput” do Artigo 29 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;


“Art. 29. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, por deliberação do Conselho Municipal de Cultura - CMC deverá elaborar os Editais, estabelecendo prazos, a tramitação interna dos projetos e a padronização de sua apreciação, definindo, ainda, os formulários de apresentação, bem como a documentação a ser exigida.”

 	Art. 16. Altera a redação do parágrafo único do Artigo 30 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 30 ...........

Parágrafo único. No caso do projeto aprovado resultar em obra de caráter permanente, como, livro, revistas, entre outros, o retorno consistirá em doação de parcela da edição ao acervo municipal, para uso público, conforme definido em Edital.”

	 Art. 17 Altera a redação do “Caput” e do § 2º do Artigo 31 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passam a vigorar com a seguinte redação;

	“Art. 31. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, por meio da Comissão de Análise Técnica fica incumbida do acompanhamento e fiscalização da execução dos projetos, ao longo e ao término de sua execução.
...
§ 2º A avaliação culminará em laudo final, que será submetido ao Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e ao Conselho Municipal de Cultura.”
   	
 	Art. 18 Altera a redação do Artigo 36 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

	“Art. 36. Em caso de impedimento do proponente, durante a execução do projeto, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, podem assumir ou indicar outro executor, conforme sua avaliação e do Conselho Municipal de Cultura - CMC, para garantir a viabilidade do projeto, salvaguardadas as questões de direitos autorais.”

 	Art. 19 Altera a redação do Artigo 38 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro, que passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 38. O responsável pelo projeto, cuja prestação de contas for rejeitada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer tem acesso à documentação que sustentou a decisão, bem como pode interpor recurso junto à administração pública municipal, conforme previsão de Edital, para reavaliação do laudo final, acompanhado, se for o caso, de elementos não apresentados inicialmente à consideração da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.”

	Art. 20 Revoga os artigos 41 e 42 da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de dezembro;
		
Art. 41 - (Revogado)
		Art. 42 - (Revogado)

 	
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, altera a Lei Municipal nº 4.119/2013 de 30 de dezembro, e revoga as disposições em contrário.

Santa Bárbara do Sul, RS, 17 de novembro de 2022.



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 
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